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INDTCAçÃO NO- DE 06 DE AGOSTO DE 2024

Vereador Policial Federal Suender - PL

lndicação ao Chefe do Poder Executivo Municipal
para a construção de uma ESCOLA MUNICIPAL no
Bairro Jardim Promissão, nesta urbe

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis-GO,

o Vereador subscrevente, nos termos do art.88, s1o, alínea "i" do Regimento
lnterno, requer que seja encaminhada, lndicação ao Chefe do Poder Executivo
Municipal para a construção de uma ESCOLA MUNICIPAL na região do bairro
Jardim Promissão, nesta urbe.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de indicação ao Poder Executivo para que viabilize a construção de
uma Escola Municipal no Bairro Jardim Promissão, buscando melhorar o acesso das
crianças de toda a região ao ensino básico, tendo em vista as distâncias que devem
percorrer para estudar, bem como o risco de locomoção na entrada e saída do bairro

Considerando-se, também, a carência de vagas na educação infantil nesta
urbe, seria de grande valia a referida construção, que atenderia não só ao Bairro
Jardim Promissão, mas também toda a região se beneficiaria dessa benfeitoria do
Poder Executivo Municipal.
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